
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Contrato no 43118

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
SÃo PAULo E A EMPRESA VISÃo cLEAN
SERVIçOS PÓS OBRA LTDA - ME PARA
MANUTENçAO DAS FACHADAS DO
PREDIO ANEXO I DO TCESP.

o TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE SÃo PAULO, inscrito no CNpJ sob no
50.290.931/0001-4O, isento de lnscrição Estadual, com sede na Av. Rangel pestana,
315, Centro, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu DiretoiTécnico do
Departamento Geral de Administração, Senhor Carlos Eduardo Corrêa Malek, RG no
13.146.149-7 e CPF no 075.299.248-18, conforme delegaçäo de competência fixada
pelg! Resoluçöes no 1/97, publicada no DOE de 08/03/97, e4lg7, publicada no DOE
de 20103/97, e Ato no 1.917/15, publicado no DOE de 8 de outubro de 2015, de ora
:TJ':19 -desgnado GoNTRATANTE, e a empresa vtsÃo CLEAN SERVTçoS
POS OBRA LTDA - ME inscrita no CNPJ sob no 21.197.055/OOO1-03, com sede na
Rua Pantaleão Dantas, no 48, Jardim seckler, São paulo/sp, cEp: 04242-010,
representada na forma de seu contrato social pelo Sr. Paulo Medeiro Muniz, RG nó
13.578.482-7 SSP/SP e CPF no 051.764.388-01, na qualidade de vencedora do
PREGÃO ELETRÔNICO NO 26118, dOTAVANIE dENOMiNAdA CONTRATADA, NOS
termos da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1gg3 e alteraçöes, e da Lei
Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, iirmam o presente contrãto, autorizadopelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente às fls. 234 dos autos do
Processo TC-A no 1.6741026119, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1- Contratação de empresa especializada para manutenção das fachadas do
Prédio Anexo I do TCESP, conforme especificaçÕes constantes no Memorial
Descritivo - Anexo I do Edital.

1.2-consideram-se partes integrantes do presente instrumen
estivessem transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico no 26119 e seus Anexos;

b) Proposta de 18 de abril de 201g, apresentada pela GONTRAT

c) Ata da sessão do Pregäo Eletrônico no 26119.

como se nele
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

1.3-O regime de execuçäo é de empreitada por preço global.

1.4- LocAL DE EXEcUçÃo Dos sERVIços: PRÉDto ANEXo t- tocatizado na
Av. Rangel Pestana no 315, Centro, São Paulo/SP

1.5- O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condiçöes,
acréscimos ou supressÕes nos termos do artigo 65, S 1' da Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA
VALOR E RECURSOS FINANCEIROS

2.1- O valor total do presente contrato, fixo e irreajustável, é de R$ 238.000,00
(duzentos e trinta e oito mil reais).

2.2' A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na
Funcional Programática: 01 .032.0200. 4821 - Elemento: 3.3.90.39.79.

CLÁUSULA TERCEIRA
ucÊNctA, pRAzo DE EXEcUçÃo, EmlssÃo Dos rERMos DE

RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO E GARANTIA DO OBJETO

3.1-A vigência deste contrato inicia-se com a publicação de seu extrato no Diário
Oficial do Estado de Säo Paulo, encerrando-se na data de emissão do Termo de
Recebimento Defin itivo.

3.2'A Autorização para lnício dos Serviços será expedida em até 10 (dez) dias,
após a entrega pela CONTRATADA da documentaçäo exigida na cláusula 4.2 deste
contrato, caso seja aprovada.

3.2.1' A entrega da documentaçåo exigida na cláusula 4.2 se dará em até 10 (dez)
dias corridos da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial do Estado de
Säo Paulo,

3.3- O prazo para execuçäo dos serviços é de 120 (cento e v ias corridos,
conforme Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços cons
Descritivo, contados da data indicada pelo CONTRATANTE na A
lnício dos Serviços.

concl usäo total do objeto, e o prazo para emissäo do Term
Definitivo será de 60 (sessenta) dias corridos do recebi

Memorial
ção para

3.4- O pruzo para emissão do Termo de Recebimento provisório 10 (dez)
dias úteis contados da data em que a CONTRATADA com ,a

mento
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

contanto que cumpridas as condiçÕes dispostas no Memorial Descritivo e neste
contrato

3.5' O pnzo de garantia dos serviços é de 60 (sessenta) meses e dos materiais é
de 12 (doze) meses, contados da data de expedição do Termo de Recebimento
Definitivo.

CLÁUSULA QUARTA
coNDrçoEs DE EXECUçAO, EMTSSÃO DO DOCUMENTO FTSCAL E

SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES

4.1- O objeto deverá ser executado conforme as especificaçöes, prazos e
condições estabelecidos no Memorial Descritivo do Edital e serão recebidos por
Gomissão de Fiscalização designada pelo GONTRATANTE, que expedirá a
Autorização para lnício dos serviços, o(s) Atestado(s) de Realizaçäo dos
serviços e os Termos de Recebimento provisório e Definitivo;

4.1.1- Somente seråo expedidos os termos de recebimento se o objeto estiver
plenamente de acordo com as disposiçÕes constantes no Memorial Dôscritivo do
Edital e na proposta comercial apresentada pela CONTRATADA.

4.1.2- o(s) Atestado(s) de Realização dos serviços e os Termos de
Recebimento Provisório e Definitivo seräo expedidos com base nos serviços
efetivamente executados e medidos, respeitados os limites estabelecidos no
Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços constante no Memorial Descritivo,
Anexo I do Edital, e com observância, no que couber, das disposiçÕes na Ordem de
serviço GP-0212001, Anexo Vl do Editar, expedida pelo CONTRATANTE.

4-1.3'Correrão por conta da CONTRATADA, as despesas para efetivo atendimento
ao objeto contratado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução.

4.2'A CONTRATADA deverá fornecer para a Comissão de Fiscalizaçäo, antes do
início dos serviços e em até l0 (dez) dias corridos da publicaçäo do exirato deste
contrato no Diário oficial do Estado de São paulo, a seguinte doiumentaçäo:

4.2.1' Indicação do profissional de segurança do trabalh devidamente
habilitado de acordo com a legislaçäo vigente, para acompan a execuçao

de
a-

dos serviços, diariamente, com a correspondente emissäo
Responsabilidade Técnica - ART ou do Registro de Responsabili
RRT;

ecntc

4.2.2- Comprovante de contratação de seguro de responsabilidad
importância assegurada co rrespondente a 10% do valor deste co
vigência idêntica ao período de execuçäo dos serviços, para nos
materiais e pessoais, vá lido durante a execuçäo dos SIVE
prorrogaçöes, se houver, bem como d
valor contratual.

e seguro de risco de engenh

com
com
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

4.3' A Comissäo de Fiscalizaçäo terá até 1O (dez) dias para analisar a
documentaçäo entregue, e emitir a Autorização para lnício dos Serviços, caso
seja aprovada.

4.4'O prazo para execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias corridos,
conforme Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços constante no Memorial
Descritivo, contados da data indicada pelo CONTRAfANTE na Autorizaçäo para
lnício dos Serviços.

4.5- ApÓs o término de cada perÍodo mensal, a GONTRATADA elaborará relatório
contendo os quantitativos/valores totais mensais de cada um dos tipos de serviços
efetivamente realizados, conforme Cronograma Físico-Financeiro constante no
Memorial Descritivo.

4.6- As mediçÕes para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os
seguintes proced imentos:

4.6-1- A Comissäo de Fiscalização solicitará à CONTRATADA, na hipótese de
recusas e/ou incorreçöes de quantitativos/valores, a correspondente retificação
objetivando a emissäo da nota fiscal/fatura;

4.6.2- Seräo considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados
da seguinte forma:

a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicaçäo dos percentuais
de desembolso relativos ao valor total contratado, definidos no'Cronograma Físico-
Financeiro, às correspondentes quantidades de serviços efetivamentã executados,
descontadas as importâncias relativas às quantidades áe serviços recusados;

b) Os serviços recusados, depois de refeitos e aceitos pela Comissåo de
Fiscalização, serão somados à mediçäo dos serviços do mês seguinte.

1.6.3- Após a conferência e aprovação dos quantitativos e valores apresentados, a
Comissäo de Fiscalização comunicará à CONTRATADA o valor aprovado no prazo
de 3 (três) dias úteis contados do recebimento do relatório, e autorizará a emissäo
da correspondente nota fiscal/fatura;

4.6.4- As notas fiscais/faturas deveräo ser emitidas pela CONTRATADA, contra o
CONTRATANTE, e apresentadas no pnzo de 3 (três) dias úteis a Comissão
de Fiscalizaçäo;

4.6.5- Recebidas as Notas Fiscais/Faturas, a comissäo de Fiscal terá optazo de 3 (três) dias úteis para emissão do(s) Atestado(s) de Rea dos
Serviços, enquanto näo for comunicada a conclusåo tota do objeto, nos os da
Cláusula 4.8.1 deste Contrato, caso em que passará a fluir o prazo para odo
Termo de Recebimento provisório.

4.7' constatadas irregularidades no objeto, a comissäo de
prejuízo das penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo no todo o
corresponder às especificaçÕes do Memorial Descritivo do Edita
su bstitu içäo/co rreção ;

u
sem
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

4.7.1- As irregularidades deveräo ser sanadas pela GONTRATADA, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento por ela da notificaçäo por
escrito, mantido o preço inicialmente ofertado, exceto quando a irregularidade for
justificadamente considerada de caráter grave ou urgente, hipótese em que poderá
ser fixado prazo menor;

4.7.2- Eventuais pedidos de prorrogaçäo de prazo de execuçäo ou para
saneamento de irregularidades, desde que devidamente justificados, deveräo ser
apresentados por escrito à Comissão de Fiscalização e serão apreciados pelo
Diretor Geral de Departamento, que os decidirá.

a) Os pedidos de prorrogaçäo deveräo ser submetidos com a devida
antecedência, considerando o tempo necessário para o trâmite processual e para
que näo haja paralisação das atividades pela CONTRATADA.

4.8- Executado, o objeto será recebido mediante termo circunstanciado assinado
pelas partes:

4.8.1- Provisoriamente, após vistoria completa, em l0 (dez) dias úteis contados
da data em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão total do
objeto;

a) O recebimento provisório será caracterizado pela emissäo do Termo de
Recebimento Provisório, com expressa concordância em receber o objeto
provisoriamente.

b)Com a emissäo do Termo de Recebimento Provisório, a Gomissão de
Fiscalização autorizará a emissäo da nota fiscal/fatura pela CONTRATADA, a ser
apresentada à comissão de Fiscalização no prazo de 3 (três) dias úteis.

4.8.2- Definitivamente, em 60 (sessenta) dias corridos do recebimento provisório;

a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que a Comissão
de Fiscalizaçâo tenha aprovado a completa adequaçäo do objeto ao Memorial
Descritivo e aos termos contratuais.

4.9- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade,
na forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados.

4.10- Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a se fornecidos
deveräo obedecer às Normas reconhecidas, em suas últimas revisÕes, o

4.10.1- Normas de Segurança em Edificaçoes do CREA - Conselho nal de
Engenharia e Agronomia, e do cAU - conselho de Arquitetura e urbanism

4.10.2- Normas de Associaçäo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

4.10.3- Normas e lnstruçöes de Segurança, Higiene e Medici
especial as NR 06, NR 18 e NR 35 do Ministério do Trabalho;

o
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

4.10.4' Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas
autoridades governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal, pertinentes à
execução dos serviços ora contratados;

4.10.5- Normas relativas à sustentabilidade das esferas
Municipal.

Federal, Estadual e

4.11- Poderäo ser subcontratados o profissional de segurança do trabalho,
assim como a prestação do serviço de substituição dos v¡droõ Oas portas do
auditório;

4.11'1- A proposta de subcontrataçäo, no ato da execução, deverá ser apresentada
por escrito, e somente após a aprovaçäo da Comissão de Fiscalização os serviços a
serem realizados pela subcontratada poderão ser iniciados;

4.11.2- o GONTRATANTE näo reconhecerá qualquer vínculo com
empresas/profissionais subcontratados, sendo que qualquer contato porventura
necessário, de natureza técnica, administrativa, financeira ou jurídica qúe decorra
dos trabalhos realizados será mantido exclusivamente com a CONTRATADA, que
responderá por seu pessoal técnico e operacional e, também, por prejuízos e danos
que eventualmente estas causarem.

CLÁUSULA QUINTA
GARANTIA CONTRATUAL

5.1- Para garantia da execuçäo dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA
efetivou, conforme diretrizes preestabelecidas no instrumento convocatório, a
0a13¡tia correspondente à R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais) equivalentes
a 5% (cinco por cento) do valor total deste Contrato.

5.2: A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a
emissäo do Termo de Recebimento Definitivo, e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente.

5.3- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de qua uer obrigaçöes,
incluindo a indenização de terceiros, a CONTRATADA, notifi
correspo ndência simples, obrigar-se-á a repor ou completar o seu
máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do ento da
referida notificação

meio de
no prazo

5.4' Ao GONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a impo
qualquer título lhe for devida peta CONTRATADÃ.
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CLÁUSULA SEXTA
FrscAltzAçÃo DA EXECUçAO DOS SERVTçOS

6.1- Näo obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela
execuçäo de todos os serviços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de, sem
que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais
lmpla e completa fiscalizaçäo sobre os serviços, diretamente ou por Comissão de
Fiscalizaçäo designada, podendo para isso:

6.1.1- Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o
efetivo cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo-lhe, também
realizar a supervisäo das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando
avaliaçäo periódica;

6-1.2'Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituiçäo, no prazo
máximo de 24 horas, de funcionário da CONTRATADA que estiver sem uniforme ou
crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalizaçäo ou cuja permanência na área,
a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

6.1.3' Examinar as Carteiras Profissionais dos funcionários colocados a seu
serviço, para comprovar o registro de funçäo profissional, bem como toda a
documentaçäo apresentada pela coNTRATADA ao GONTRATANTE;

6-1.4' Solicitar à CONTRATADA a substituiçäo de qualquer material ou
equipamento cujo uso seja considerado prejudicial à boa conservaçäo de seus
pertences, equipamentos ou instalaçöes, ou ainda, que não âtendam às
necessidades ou às normas vigentes de segurança e medicina do trabalho.

cLÁUSULA SÉTIMA
PAGAMENTO

7.1'Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará os documentos de
cobrança para a Comissão de Fiscalizaçâo.

1.?: _or pagamentos serão efetuados mensalmente pela Tesouraria do
CONTRATANTE, com base nos serviços efetivamente executados e medidos,
respeitados os limites estabelecidos no Cronograma Físico-Financeirq, mediante a
comprovação do recolhimento de encargos e tributos referentes aos serviços
prestados, observando-se, no que couber, o previsto na oRDEM DE sERVIço'ce
No 02/2001 do CONTRATANTE;

7.2.1- Os pagamentos seräo realizados mediante depósito na
bancária, em nome da CONTRATADA no Banco do Brasi IS.A.,
após a emissäo do(s) Atestado(s) de Reat ização dos
Recebimento Provisório, conforme o caso , desde que tenha sido
Comissão de Fiscalizaçâo o recolhimen to dos encargos e tribu

cont'a
r5 (gr\

corrente
inze) dias

de
pela
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Gláusula 7.2.

7.3- Conforme legislaçåo vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica -
NF-e, os contribuintes que, independentemente da atividade econömica exercida,
realizem operaçÕes destinadas à Administraçäo Pública direta ou indireta.

7.4- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE.

7.5- Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o
pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente.

7.6- Näo será iniciada a contagem de ptazo, caso os documentos fiscais
apresentados ou outros necessários à contrataçäo contenham incorreçÕes.

7.7- Havendo divergência ou erro na emissäo da documentaçäo fiscal, será
interrompida a contagem do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova
contagem somente após a regularizaçäo da documentação fiscal.

7.8- Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura, será
imediatamente solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou
ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada para a Gomissäo de
Fiscalização no pruzo de 2 (dois) dias.

7.9- Caso a CONTRATADA näo apresente carta de correção no prazo estipulado, o
pruzo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentaçäo.

7.10- Constitui condiçäo para a realizaçäo do pagamento a inexistência de registros
em nome da GONTRATADA no "Cadastro lnformativo de Créditos näo Quitados de
Órgäos e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL".

7.11- O lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN é devido no
Município onde os serviços estäo sendo executados em consonância com as
disposições contidas na Lei complementar no 1 16, de 31 de julho de 2003.

7.12- Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o
valor da retenção, a título de "RETENÇAO PARA o lSS". Considera-se preço do
serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma deduçäo.

7.12.1- O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário,
recolher a importância correspondente ao ISSQN, na forma da legislação

7.13- observar-se-ão ainda o disposto na lnstrução Normativa RFB no gr1

re

novembro de 2009 e alteraçÕes, e a legislação do lmposto
Jurídica da Receita Federal do Brasil - RFB.

a
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7'14'No caso de a CONTRATADA estar em situaçäo de recuperação judicial,
deverá apresentar declaraçäo, relatório ou documento equivateñte de seu
administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa juridica, do
profissional responsável pela conduçäo do processo, de que esiá cumpríndo o plano
de recuperaçåo judicial.

7.15- No caso de a CONTRATADA estar em situaçäo de recuperação
extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação
documental de que está cumprindo as obrigaçöes do plano de recuperaçäo
extrajudicial.

7.16'A näo apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas7.14e 7.15
assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou
pagamentos seguintes.

7'17'Havendo atraso nos pagamentos nåo decorrente de falhas no cumprimento
das obrigaçöes contratuais principais ou acessórias por parte da CONTdATADA,
incidirá correçäo monetária sobre o valor devido na forma da legislaçäo aplicável,
bem como juros moratórios, a razäo de 0,5% (meio por cento) aó mês, calculados
"pró-rata tempore", em relaçäo ao atraso verificado.

7'18'Não será considerado atraso no pagamento, as retençÕes efetuadas em
virtude da aplicaçäo da Resoluçäo no 5, de 10 de setembro de 1993, alterada pela
Resolução no 3/2008.

CLÁUSULA oITAVA
oBRtGAÇÖeS oa CoNTRATADA

Além das disposiçÕes constantes no Memorial Descritivo - Anexo I do edital, a
CONTRATADA obriga-se a:

8.1' Responsabilizar-se integralmente pela execuçäo dos serviços contratados, bem
como pelo fornecimento dos materiais, nas condições prêvistas no Edital e
legislaçäo vigente.

8.2- observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recom s quando da
realizaçåo dos serviços que são de inteira responsabilidade da TADA, que
responderá em seu próprio nome perante os órgäos fiscalizadores

8.3'Zelar pela disciplina nos locais dos serviços, retirando qualq
considerado como de conduta inconveniente pela comissäo de Fiscai

8.4' Manter seu pessoal uniformizado, identificando-o através

ctonaflo

áse
provendo-os dos equipamentos de proteção individual - Epl's.

8.5'Responsabilizar-se pela guarda dos materiais e equipa
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durante a execuçäo dos serviços. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de
sistema de proteçäo, de modo a evitar danos à rede elétrica;

8.5.1- ldentificar todos os equipamentos, ferramental e utensÍlios de sua propriedade, de
forma a näo serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE.

8.6- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais e outros resultantes da execuçäo deste contrato, sendo que sua
inadimplência, com relação a tais encargos, näo transfere ao CONTRATANTE o
ônus pelo seu pagamento, näo podendo onerar o presente contrato.

8.7- Apresentar à Comissäo de Fiscalizaçâo, quando solicitada, comprovantes de
pagamento de salários, apólices de seguro contra acidentes de trabalho, quitação de
suas obrigaçöes trabalhistas, previdenciárias relativas aos seus empregados que
foram alocados à prestação dos serviços deste contrato.

8.8- Responder e responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela
segurança de suas atividades e de seus funcionários quando na realizaçäo dos
serviços, fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os
regulamentos e determinaçÕes de segurança consoante legislação em vigor, bem
como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas as medidas corretivas
necessárias.

8.9- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.

8.10- Atender, no que couber, aos dispositivos da Ordem de Serviço GP no
0212001 do CONTRATANTE, publicada no DOE em 30/05/2001.

8.11- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo deste
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçäo ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE.

8.12- Fornecer toda mäo de obra necessária para desempenho dos serviços

8.13- Manter, durante toda a execução deste contrato, compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, assim como todas as condiçÕes de habilitaçåo e qualificação
exigida na licitação, apresentando documentaçäo revalidada se algum documento
perder a validade.

8.14- Cumprir os termos do presente contrato e do Edital e seus a
observância da legislaçäo pertinente em vigor.

, na estrita

8.15- A CONTRATADA em situaçåo de recuperaçäo judicial/extrajud deverá
comprovar o cumprimento das obrigaçöes do plano de ração
judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela Gomissão de Fiscal inda,
na hipótese de substituiçäo ou impedimento do administrador judici
imediatamente, por escrito, à Comissão de Fiscalizaçâo
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8.16- Refazer os
Fiscalização.

serviços considerados inadequados pela Comissão de

CLÁUSULA NONA
oBRTGAçOeS OO CONTRATANTE

9.1- Efetuar os pagamentos nas condiçöes e preços pactuados.

9.2'Acompanhar e fiscalizar a execuçäo deste Contrato por uma Comissão de
Fiscalizaçäo formalmente designada.

9.3'Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execuçäo dos
serviços,

CLÁUSULA DÉCIMA
RESCISÃO E SANçÖES

10.1'O nåo cumprimento das obrigaçÕes assumidas no presente Contrato ou a
ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666, de
21 dejunho de 1993, atualizada pela Lei Federal no 8.883, de 8 de junho de 1gg4,
autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este Contrato,
independentemente de interpelaçäo judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

10.2' Aplicam-se a este Contrato as sanções estipuladas nas Leis Federais no
8.666/93 e 10.520/02, e na Resoluçäo no 5, de 1o de setembro de 1gg3, alterada
pela Resolução no 3/2008, do GONTRATANTE, que a CONTRATADA declara
con hecer integ ralmente.

10.3- No caso de rescisåo administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá
os direitos do CONTRATANTE de aplicar as sançÕes previstas no Edital, neste
ajuste e na legislação que rege a licitaçäo.

10.4- A aplicação de
responsabilização civi
ou pela inadimplência.

quaisquer sanções referidas neste dispositivo, näo afasta a
I da CONTRATADA pela inexecuçäo total ou parcial do objeto

10.5- A aplicaçäo das penalidades não impede o GONTRATANTE
ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas
pela GONTRATADA.

10.6- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situaçäo
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisäo
sem prejuízo da aplicaçåo das demais cominaçöes legais.

iro
idas
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10.7'No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situaçäo de recuperação
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperaçåo ensejará a imediata
rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicaçäo das demais cominaçöes legais.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA
FORO

11.1- O foro competente para toda
Contrato é o Foro Central da Capital do

TRIBUNAL

Testemunhas:

L,, ,, lár*;,

alquer açäo decorrente do presente
o de Säo Paulo.

equ

11.2- E, por estarem justas e contratad inam o presente Contrato para todos
os fins de direito

iPaul em
0 5 iuN ?018

A MALEK
rTé

D e Admin
ESTADO

istração
DE SAO PAULO

IRO MUNIZ
Sócio-Administrador

vrsAo GLEAN SERVTÇOS póS OBRA LTDA - ME

Hil:. lyøo*ffii 
D //i Ktv; t6 Nome:

RG no: \ )6r>srl-8
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ANEXO AO CONTRATO

PLANILHA DE PRECOS
PROCESSO TC-A n' 1.6741026118

2.346,50

3.390,93

17.287,24

7.455,00

9.614,00

188,22

1.853,20

8.395,14

468,81

TRIBUNAL DE CONTAS
Do ESTADo oe sÃo

PAULO

440,00

320,22

8.477,28

140,00

6.917,90

134,16

1.641,20

4.044,82

271,65

- *ir..-
-41 êv\

#SitPSW

1.906,50

3.070,71

8.809,96

7.315,00

2.696,10

54,06

212,00

4.350,32

197,16

11,86

2.119,32

0,04

3,31

0867,

41,03

3,31

90,55

de Obra Mão de Obra

(R$)

TOTAL

38,1 3

113,73

2.202,49

2,09

1,29

27,03

5,30

3,56

65.72

û
g

27

4

3.500

2.090

2

40

1.222

J

o
13
ag

3

m'

m2

mes

mt

m'

m'

m2

m'

m2

nte das áreas revestidas com granitom

granito solta, limpeza da peça, revisão da
res de segurança e reassentamento com

sERV!ÇOS PRELTMTNARES

Montagem de canteiro de obra

lnstalação de bandeja de proteção na entrada do prédio

Locação e montagem de balancim elétrico

lnstalação de telas para proteção de fachada em polietileno

FACHADAS

-impeza das superfícies d.e concreto aparente

Recuperação de áreas deterioradas no concreto aparente com
'emgção de ferrugem e tratamento da ferragem

l,átamento de fissuras no concreto aparente

OBJETO: Contratação de empresa especial¡zada para manutenção das fachadas do Prédio
Anexo I do TCESP

/
,sl

=ult-

1.2

1.3

1.4

2.1

2.2

2.3

2.4//
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38.346,36

63.656,64

2.175,80

188,22

463,60

8.953,89

156,00

2.232,75

772,50

2.523,96

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DE SÃO

PAULO

Mão de Obra

4.215,90

32.523,84

1.565,63

134,16

410,30

4.351,60

156,00

1.398,54

542,50

589,95

.¿'u:iL'
,1¿s[Pni

rut&Ë!ìË]ã¡4-'

Material

34.130,46

31 .132,80

610,17

54,06

53,30

4.602,29

0,00

834,21

230,00

1.934,01

Mão de Obra

3,45

9,82

3,31

67,08

41,03

9,20

4,00

35,86

10,85

1,15

VALORES (R$)

UNITÁRIO

Material

27,93

9,40

1,29

27,03

5,33

9,73

0,00

21,39

4,60

3,77

1"222

3.312

473

2

10

473

39

39

50

513

o
Ìo
(q
lct
c
3

m'

m'

m'

mt

m'

m

m

m'

m'
L{aoem do oiso da coberfi¡{;W ra e heliponto com equipamento de alta

e desobstrução das tubulaçöes de

sERV|çOS

Selagem das juntas das placas de granito com silicone resistente à
lntempérie e estucagem de buracos e quinas quebradas com
massa plástica

Aplicar produto hidrofugante à base de silicone nas superfícies de
:oncreto e granito - Vedacit Acquella ou similar

-impeza das superfícies de concreto aparente

ìecuperação de áreas deterioradas no concreto aparente com
'emoçäo de ferrugem e tratamento da ferragem

ïratamento de fissuras no concreto aparente

Aplicar produto hidrofugante à base de silicone nas superfícies de
:oncreto - Vedacit Acquella ou similar

Remoçäo dos rufos metálicos existentes

=ornecimento e instalaçäo de rufo com pingadeira, de 30cm de
argura, em aço galvanizado, acabamento em esmalte sintético (no
nínimo 3 demãos), com pré aplicaçäo de "galvit" ou material
:quivalente
>reparagáo e pintura de alvenaria com tinta látex acrílica cor
xang{mínimo 03 (três) demãos

OBJETO: Gontratação de empresa especial¡zada para manutençäo das fachadas do Prédio
Anexo I do TCESP

E
l¡¡

2.6

27

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

3.7

3.8I
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1.437,36

5.088,00

3.490,86

123,09

35,72

3.372,44

232,38

6.155,36

190.403,97

47.596,03

238.000,00

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DE SÃO

PAULO

Mão de Obra

1.226,05

4.340,00

2.352,06

82,08

35,72

0,00

219,92

6.155,36

82.686,84

.rëi'¡k
.#sflPn,

TOTAL

Materia

211,31

748,00

1.138,80

41,01

3.372,44

12,46

0,00

107.717,13

BDI (R$I

Mão de Obra

10,85

10,85

32,22

27,36

17,86

0,00

109,96

11,68

UNITARIO

Material

1,87

1,87

15,60

13,67

0,00

843,11

6,23

ât-g

113

400

73

J

4

2

527

m2

m2

m'

m'

u

mt

u

TOTAL G SEM BDI

TOTAL GERAL, COM BDI R$

'-impey'permanente e final

Pintura da laje do heliponto, no mesmo padrão existente
atualmente, com tinta acrílica própria para isso

ra da laje da cobertura com tinta acrílica própria para piso

intura da tela metálica e sua estrutura do heliponto, bem como
luminosa com esmalte sintéticohastes da sinaliza

Pintura com esmalte sintético de 3(três)tampas metálicas com
prelim inar tratamento antiferrugem

Remoção das portas do Auditório com vidro trincado

ição de vidro laminado de segurança, cor prata refletiva
todas as bordas lapidadas, espessura 12mm (6+PVB+6),

ntos e fixação com silicone estrutural Dow Corning 3-0117
equivalente em qualidade e desempenho

o e regulagem das portas do Auditório

LIMPEZA

OBJETO: Contratação de empresa espec¡alizada para manutençäo das fachadas do Prédio
Anexo I do TGESP

3.9

3.1 0

3.11

3.12

4.1

4.2

4.3
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